
CÂMARA MUNICIPAL DE ASSIS 
ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI NSl 50, DE 25 DE JUNHO DE 1.971. 

Autoriza aquisiçãe de motoniveladora 

e dã outras pr•vidências.-

A MESA DA C!r.1ARA MUNICIPAL DE ASSIS: 

Faz saber que de cenformidade cem • artig• 30 §§ 29 e 51, 

d• Decrete-Lei c•mplementar nl 9, de 31 de dezembro de l 969, premul

ga a seguinte lei: 

Artigo li - Fica • Poder Executivo Municipal autorizado-a adquirir, 

mediante concerrência pública, um.a meteniveladera, supe

rior a 11. 000 qu11es, com moter de c'.apacidade acima de / 

100 HP., cabine aberta, cemandos hidrhulicos, redas e / 

pneum.,tices, equipada c•m escarificador e lamina "stan

dertt, destinada a atender aos serviçes de reparação e / 

censervaçãe das estradas municipais e das vias públicas 

urbanas de Assis. 

§ 
, . - unice- A concorrência pública auterizada por êste artige nãe p•-

der! ultrapassar em seu valer, a importância de até / 

cit 180.000,00 (cente e eitenta mil cruzeires), cuja pre

posta que for adjudicada, mediante nermas e exigências 

de respectivo edital de cencerrência pública, será amor

tizada em prestaçies mensa�s. 

Artige 29 - Fica igualmente • Peder Executivo :Mu.nicipal autorizade a 

abrir um crédit• especial, adicienal de at� a impertâ.ncia 

de CJt 80.000,00 (oitenta mil_ cruzeires) destinada a aten

der as respectivas aaertizações mensais n• cerrante exer

cície financeir•, de ac9rd• com a prepesta que f9r adjudi 

cada. 

Artigo 3t - Fica autorizada a inclusãe de verba pr,pria orçamentária 

para • exercície financeire de l 972, de sal.d• devedor, 

cerrespondente ae tetal da referida prepesta adjudicada na 

respectiva cencerrência pdblica. 

Cent. 



CÂMARA MUNICIPAL DE ASSIS 
ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI N9 50, DE ª' DE JUNHO DE l 971. 

Centinuaçãe fls 2. 

Artig• 42 - Para ecerrer cem as despesas previstas no artig• 21 desta 

lei� fica parcialmente anulada a seguinte dotaçãe erçame� 

tária de m.unic:!pie, a saber: 

ENCARGOS 14UNICIPAIS 

3.0.0.0.1.0 - Despesas Cerrentes 

3.1.0.0.1.0 - Despesas de Custei• 

3.1.5.0.0.2 - Despesas de Exerc:!cies Anterieres. 

"Restes a Pagar"• • • • • • •  C!$ 80.000100. 

Artig• 51 - Esta lei entrar! em viger na _data de sua publicaçãe, reve

gadas as dispesiçies em centr4ri•. 

Câmara-Jfu.nicipa.l de Assis, em 25 de ju.nhe de l 971. 

PUBLICADA NA SECRETARIA DA C!MARA, 

em 25 de ju.nh• de l 971. 

Jed �::r:� 
Presidente 


